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Impostos Municipais
1.  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE  PREDIAL  E  TERRITORIAL URBANA (IPTU)
1.1. Competência
O artigo 156, inciso I, da Constituição Federal, e o artigo 32 do Código Tributário Nacional estabelecem que compete aos Municípios instituir Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU).
O Distrito Federal também é competente para instituir o Imposto sobre a Propriedade
Predial
e
Territorial
Urbana,
por
força
do
artigo
147
da Constituição Federal.
1.2. Fato Gerador
O  artigo  32  do  Código  Tributário  Nacional  estabelece  que  o  Imposto sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  tem  como  fato  gerador  a propriedade,  o  domínio  útil  ou  a  posse  de  bem  imóvel,  por  natureza  ou  por acessão  física,  como  definido  na  lei  civil,  localizado  na  zona  urbana  do Município.
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1.3. Base de Cálculo
Estabelece  o  artigo  33  do  Código  Tributário  Nacional  que  a  base  de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é o valor venal do imóvel, ou seja, o valor pelo qual o imóvel pode ser negociado no mercado imobiliário.

1.4. Progressividade e Alíquota
O artigo 156, § 1.º, da Constituição Federal dispõe:

“§ 1.º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art.
182, § 4.º, II, o imposto previsto no inc. I  poderá:
I  –  ser progressivo em razão do valor do imóvel;

II  –  ter  alíquotas  diferentes  de  acordo  com  a  localização  e  o  uso  do imóvel”.
1.5. Contribuinte
É  contribuinte,  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial Urbana,  o  proprietário  do  imóvel,  o  titular  do  seu  domínio  útil,  ou  o  seu possuidor a qualquer título (art. 34 do CTN).
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1.6. Imunidade
O artigo 150, inciso  VI, da Constituição Federal estabelece que é vedado

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, instituir imposto sobre:

patrimônio, renda ou serviços, um dos outros;

templos de qualquer culto;

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações; entidades sindicais dos trabalhadores; instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos; sempre atendidos
os requisitos da lei.
1.7. Considerações Gerais
O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana é um imposto sobre o patrimônio, de competência do Município, e obedece ao princípio da capacidade contributiva.

Há  progressividade  de  caráter  extrafiscal  para  induzir  o  proprietário  a obedecer ao plano diretor do Município, cumprindo assim a função primordial
da  propriedade,  que,  consoante  a  natureza  jurídica  que  se  lhe  empresta  pela doutrina de vanguarda, é a de direito de destinação e ordenação social.
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2. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO  INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS
(ITBI)
2.1. Competência
O  artigo  156, inciso
II, da Constituição Federal estabelece quecompete aos  Municípios  instituir  imposto  sobre  “transmissão  inter  vivos,  a  qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos  reais  sobre  imóveis,  exceto  os  de  garantia,  bem  como  cessão  de
direitos a sua aquisição”.
O  Imposto  de  Transmissão  Inter  Vivos  de  Bens  Imóveis  (ITBI)  está disciplinado no artigo 156, inciso  II, da Constituição Federal, e nos artigos 35
a 42 do Código Tributário Nacional.
2.2. Sujeito Ativo
Sujeito ativo do Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis é o
Município.
2.3. Considerações

Imóveis  por  natureza:  solo  com  sua  superfície,  seus  acessórios  e adjacências naturais, englobando as árvores e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo (art. 43, inc. I, do CC).

Imóveis  por  acessão  física:  tudo  aquilo  incorporado  pelo  homem permanentemente  ao  solo,  de  forma  que  não  possa  ser  retirado  sem
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destruição,  modificação,  fratura  ou  dano,  como  a  semente  plantada,
os edifícios e as construções (art. 43, inc. II, do CC).
Direitos reais sobre bens imóveis:

Enfiteuse (ou aforamento): atribuição, pelo proprietário, do domínio útil do imóvel a terceiro, o qual pagará uma pensão ou foro, anual, certo  e  invariável  (art.  678  do  CC).  Cumpre  salientar  que,  com  a instituição do Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/01), e a entrada em vigor,  em  2003,  do  Novo  Código  Civil,  fica  instituído  o  Direito  de Superfície,
com
características
semelhantes
à
enfiteuse,
todavia temporário, e tem por objetivo substituí-la;

servidão:  restrição  imposta  a  um  prédio,  cujo  proprietário  perde  o exercício  de  alguns  de  seus  direitos  dominicais  ou  fica  obrigado  a tolerar  a  utilização  do  seu  prédio  (serviente)  pelo  dono  do  prédio dominante, para certo fim (art. 695 do CC);

usufruto:  direito  real  de  fruir  as  utilidades  e  os  frutos  de  um  bem, enquanto  temporariamente  destacado  da  propriedade  (art.  713  do CC);


habitação: faculdade de residir num prédio alheio com a família (art.
746 do CC);


rendas  constituídas  sobre  imóveis:  contrato  pelo  qual  uma  pessoa obriga-se  a  fazer  certa  prestação  periódica  a  outra,  em  troca  de  um imóvel que lhe é entregue (arts. 749 a 754 e 1.424 a 1.431 do CC);

cessão  de  direitos:  feita  por  sentença  judicial,  por  lei  ou  por  livre acordo entre cedente e cessionário, ou seja, são os atos que levam a
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pessoa que os recebe à aquisição do imóvel, equivalendo, portanto, à

própria transmissão do bem.
2.4. Fato Gerador
Fatos  geradores  do  Imposto  sobre  Transmissão  Inter  Vivos  de  Bens
atos   ou   negócios  jurídicos,  independentemente  de
o  bem  imóvel,  a  qualquer  título  (compra  e  venda, dação em pagamento, promessa de venda inteiramente quitada e transcrita no registro) ou os direitos reais sobre imóveis (enfiteuse, aforamento,  servidões, usufruto,  habitação  e  rendas  expressamente  constituídas  sobre  imóveis)  e  as cessões desses direitos reais.
2.5. Dação em Pagamento
Recebimento   pelo   credor   de   coisa,   exceto   dinheiro,   substituindo   a prestação que lhe era devida (art. 995 do CC).

Não incide sobre direitos reais de garantia  – anticrese (devedor entrega imóvel ao credor, para que esse, em compensação da dívida, perceba os frutos

e  rendimentos  do  imóvel)  e  a  hipoteca  (devedor  oferece  bem  imóvel  em garantia ao credor, para assegurar o cumprimento de uma obrigação).
Artigo 156, § 2.º, da Constituição Federal:
§ 2.º O imposto previsto no inciso  II (transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis):
“I – não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio
de
pessoa
jurídica
em
realização
de
capital,
nem
sobre
a
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transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante

do  adquirente  for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil”.
2.5.1. Fusão
Fusão é a reunião de duas sociedades, individualmente distintas, que se transformam em uma só.
2.5.2. Incorporação
Incorporação é uma operação por meio da qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que por sua vez, sucede-lhes em todos os direitos e obrigações.

2.5.3. Cisão
Cisão  é  instituto  próprio  de  sociedade  anônima,  com  o  objetivo  de transferir
parte
do
patrimônio
de
uma
companhia
a
outra
ou
outras, constituídas com essa finalidade ou já existentes. A transferência total implica extinção da sociedade cindida e a parcial, na divisão do seu patrimônio.

Trata-se
de
imunidade
específica
concedida
pela
Carta
Magna, configurando, portanto, uma limitação ao poder de tributar do Município.
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2.5.4. Exceção
Se  a  atividade  preponderante  do  adquirente  for  compra  e  venda  desses bens  ou  direitos,  locação  de  bens  imóveis  ou  arrendamento  mercantil  – negócios  de  empresas  que  exploram  loteamento de terrenos, incorporação de edifícios de apartamentos, compra desses para venda etc. Logo, se obtêm lucro com a atividade.
2.5.5. Ratio legis
Analisando esse dispositivo, do ponto de vista econômico, percebe-se a intenção  de  facilitar  as  incorporações  e  fusões,  no  pressuposto  de  que  elas imprimem eficiência às empresas.
2.5.6. Atividade preponderante
É a definida no artigo 37, §§ 1.º e 2.º, do Código Tributário Nacional.
2.6. Base de Cálculo
Base de cálculo é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos (art. 38
do CTN), ou seja, valor do imóvel para compra e venda à vista, segundo as condições usuais do mercado de imóveis.
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2.7. Alíquota
Observado o artigo 39 do Código Tributário Nacional, deve-se respeitar
o limite fixado em resolução do Senado Federal, que distinguirá, para efeito de aplicação  de  alíquota  mais  baixa,  as  transmissões  que  atendam  à  política nacional de habitação.
2.8. Sujeito Passivo
Conforme
estabelece
o
artigo
42
do
Código
Tributário
Nacional, contribuinte  do  imposto  é  qualquer  das  partes  na  operação  tributada,  como dispuser a lei.
Conforme  o  artigo  6.º,  incisos  I  e  II,  da  Lei  Municipal  n.  11.154/91, regulamentada  pelo  Decreto  n.  31.133/92,  são  os  adquirentes  dos  bens  ou direitos  transmitidos  e  os  cedentes,  nas  cessões  de  direitos  decorrentes  de compromissos de compra e venda.
3. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISS)
3.1. Competência
Competente para instituir Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISS) é o Município.
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3.2. Base Legal

Artigo   156,   inciso  III,  da  Constituição  Federal:  “Compete  aos Municípios  instituir  imposto  sobre:  ...  III  –  serviços  de  qualquer natureza,
não
compreendidos
no
art.
155,
II,
definidos
em
lei complementar”.

Artigos  71  a  73  do  Código  Tributário  Nacional,  revogados  pelo
Dec.-lei n. 406/68 com redação da Lei Complementar n. 56/87.
3.3. Fato Gerador
Fato  gerador  é  a  prestação  habitual  e  remunerada,  por  empresa  ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço incluído entre  os  listados  pelo  Decreto-lei  n.  406/68.  Os  serviços  dessa  lista  ficam sujeitos apenas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias (ver Súmulas ns. 135,
156 e 167 do STJ).

Serviços que não constem da lista estão fora do campo de incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. O fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não especificados na lista ficará sujeito ao Imposto Comercial sobre Mercadorias e Serviços (ICMS)(ver Súmula n. 163 do STJ).

3.4. Base de Cálculo
De  acordo  com  o  modelo  fornecido  pelo  Decreto-lei  n.  406/68,  os
Municípios podem organizar o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
da seguinte forma:
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
serviços  em  geral:  alíquota  sobre  o  preço  dos  serviços  (art.  9.º,
caput);

profissionais: (serviços pessoais), médicos, advogados etc.: cobrança
de importância periódica, fixa ou variável, por mês ou por ano (art.
9.º, § 1.º);

sociedade de profissionais: igual ao do item anterior, a ser pago pela sociedade,
multiplicado
pelo
número
de
profissionais
que
nela trabalharem – sócios, empregados, autônomos – (art. 9.º, § 3.º);

substituição   tributária:   há   Municípios   que   atribuem   às   pessoas jurídicas, tomadoras dos serviços, o recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, se o profissional contratado não for estabelecido (art. 128 do CTN).

3.5. Contribuinte
Contribuinte  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  é  o prestador do serviço. Não são contribuintes os que prestam serviços em relação

de  emprego,  os  trabalhadores  avulsos,  os  diretores  e  membros  de  conselhos, consultivo ou fiscal, de sociedade (art. 10).

3.6. Isenção
Estão  isentos  do  pagamento  de  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer Natureza  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal,  as  autarquias  e  empresas concessionárias
de
serviços
públicos,
quando
contratarem
serviços
de
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execução, administração, empreitada e subempreitada de obras hidráulicas ou
de construção civil, e os respectivos serviços de engenharia consultiva (art. 11

do Dec.-lei n. 406/68).
3.7. Local da Prestação de Serviços
Local
da
prestação
do
serviço
tributado
é
o
do
estabelecimento prestador,  ou,  na  falta  desse,  o  do  domicílio  do  prestador,  sendo  exceção  a construção civil cujo local será o da prestação do serviço (art. 12).
3.8. Município Competente para Cobrar Tributos -  Jurisprudência

ISS – Local do recolhimento
“Tributário.  ISS.  Local  do  recolhimento.  1.  Para  fins  de  incidência  de ISS,  tem-se  como  ocorrido  o  fato  gerador  naquele  local  onde  efetivou-se a prestação do serviço. 2. Precedentes. 3. Recurso improvido” (ac. un. da 1.ª T.
do STJ  – REsp n. 130.792/CE  – rel. Min. José Delgado  – j. em 2.10.1997  – Rectes.:  Corpo  de  Vigilantes  Particulares  Ltda.  –  Corpus  e  outro;  Recdo.: Município  de  Juazeiro  do  Norte  –  DJU  1,  17.11.1997,  p.  59.446  – ementa oficial).

ISS  –  Administradores  de  consórcios  –  Local  da  prestação  de serviços
“Tributário.  ISS.  Consórcios.  As  administradoras  de  consórcios  estão sujeitas ao ISS no Município onde organizam suas atividades principais, e não naquele em que captam a clientela.  Recurso especial não conhecido” (ac. un.
da 2.ª T. do STJ – REsp n. 51.797-SP
rel.
Min.   Ari   Pargendler   –   j.   em
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5.6.1997  –  Recte.:  Distrito  Federal;  Recdos.:  Garavelo  e  Companhia  Ltda.  e
outros – DJU 1, 1.9.1997, p. 40.795 – ementa oficial).

ISS – Fato Gerador –  Local da prestação do serviço
“ISS – Local do fato gerador – Município – Decreto n. 406/68. Embora o art. 12, ‘a’, considere como local da prestação do serviço o do estabelecimento prestador,  pretende  o  legislador  que  referido  imposto  pertença  ao  Município
em cujo território se realizar o fato gerador. Recurso provido” (ac. un. da 1.ª T.
do STJ  – REsp. n. 188.123-RS – rel. Min. Garcia Vieira – j. em 17.11.1998 – Recte.: Comabe Automação de Escritórios Ltda.; Recdo.: Município de Caxias
do Sul – DJU-e 1, 8.3.1999, p. 135-136 – ementa oficial).

ISS – Local da Incidência
“Tributário.  ISS.  Local  da  incidência.  O  local  do  recolhimento  do  ISS incidente sobre a administração de bens ou negócios, inclusive consórcios, é o território do Município onde se realiza o serviço. O serviço de administração

de consórcio compreende não só a coleta dos nomes dos interessados como a realização  de  reuniões,  cobrança  de  parcelas  e  respectivas  contabilização, aquisição  dos  bens  e  sorteio  dos  consorciados,  e,  in  casu,  em  todas essas etapas,  praticado  no  Município  de  Lins,  ao  qual  cabe  o  poder  de  tributar. Recurso  improvido.  Decisão  unânime”  (ac.  un.  da  1.ª  T.  do  STJ   – REsp n.
72.398/SP   –   rel.   Min.   Demócrito   Reinaldo   –   j.   em   6.5.1996   –  Recte.: Município  de  Porto  Alegre;  Recda.:  Realçar  Administradora  de  Consórcio Ltda. – DJU 1, 10.6.1996, p. 20.283 – ementa oficial).
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